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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidadê do progresso, de rnãos dadas corn o povo!

Gestão 2O2L/ 2O2 4

TERMO DE RATIFICAqÃO
DISPBNSA DE LI ACÃO 010t2021

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta por dispensa de licitação, fulcrada no aÍ.24 inciso X da Lei 8.666193, no valor
mensal de R$ 600,00 (seiscentos reais), tendo como objeto a locação de imóvel de 72,42 M'? para
instalação da sede do Conselho Tutelar de Santo Antônio do Leste - MT, localizado na Rua Salgado
Filho, no 92, bairro: Centro, Cep: 78628-000. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de
JOSE CARLOS GEAROLA - CPF:160.536.729-04, residente na Av. Kuluene, no 143, baino
Jardim Bem Viver, cep: 78628-000 - Santo Antônio do Leste-MT, e ordenar sua publicação em
cumprimento ao disposto no art .26 daLei 8.666193.

Santo Antônio do Leste-MT, 05 de abril de 2021

JOSE AIVES
PREFEI CIPAL

/
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PORTÂR|A No. 2oill202í

DE: 0í DE ABRIL DE 202í

CONCEDE FÊRIAS REMUNERÂDAS A (O) SERVIDOR (A) SILVAT{A

SANTOS CARDOSO DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

JOSE ARilÁTElÂ vlElRÂ ALVES, P.efeito Municipal de Santo Antônio

do Leste, Esi,âdo de Mato GÍosso, no uso de suas atÍibuiçóes legais.

RESOLVE;

AÊ 10 - Conceder férias a (o) seívidor (a) efeüvo (a) SILVANA SANTOS

CARDOSO, em 01ri042021 a 30N4r2021, com periodo aquisiüvo de 07/

0l/2019 a 06/012020, com etomo as suas atividades em 01 de maio de

. 2021.

Parágoío Único - O (A) servidor (a) acima citado (a) receberá o adicional

de íéíias pÍevisto em Lei.

AÍt 20 - Determina, aos óÍgãos competentes que tome as providências

necessárias paÉ a exeq4âo desta poíaria.

Aê 3'- Esla PonaÍia entra em vigor na data de sua publicaÉo, revogando

as disposiçôes em cofltÍário,

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EÍ{: 0l DE ABRIL DE 202í

JOSE ARITIATEIÂ VIEIRÂ ALVES PREFEITO TIUNICIPAL

Registrada na S€cÍetaria de AdministraÉo e Plânejamento e Publicâda

por afixaÉo em local de costume, confoÍÍÍte na legislaÉo em ügor.

_ ucrrAçÁo
TERTTO DE R^ÍIF|CAçÂO - D|SPÉNSA DE UCtrAçÃO Oí01202í

TERII'O DE RATIFICAçAO

DISPENSÂ DE UCITAçÁO OíO,2O2í

O Exno. Sr. PÍefuito Municipal Jos€ AÍirnateia Vreira Aves, lendo em üsta
as juslifcativas apreserÍadas pela Comissão de Licitação e pela Asses-

soria JuÍidica do Municipio, sobre a co.tralação di.eta por dispensa de li-
citaçáo. fulcÍada no art. 24 inciso X da Lei 8.666/93, no valor mensal de

R$ 600,00 (seiscentos reais), tendo como objeto a locaÉo de imóvel de

72,42 M'zpara instalaÉo da sede do Conselho Túelar de Santo Antônio

do Leste - MT, localizado na Rua Salgado Filho, no 92, baiÍo: Centro.

Cep: 7862&000. Resolve RÂTIFICAR o presente processo a favor deJO-

SE CARLOS GEAROLA - CPF:160.536.729{4, residente na Av. Kulue-

n€, no 143. baino JaÍdim Bem Viver, cep: 78628400 - Santo Antônio do

LestelúT, e qrdenar sua publicaçáo em cirmpÍiÍnento ao disposto no aít.

26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT,05 de abrilde 202'l

JOSE ARIUATEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO MUNICIPAf
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UCITAÇÃO
TERIIO OE RÂTIFICAçÃO. DISPENSA DE UCITAçÁO OO9'202í

IERÍIIO DE RÂNFICAçÁO

D|SPENSA DE UCTTAçÀO OO9,2O2í

JOSE ÂRIMATEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

O Exmo. Sr. PreÍeito Municipal Jose AÍimateia Meira Alves, tendo em vista

as iustillcativas apresentadas pela Comissâo de Licitaçào e pela Asse3so-

ria Juridica do Município, sobre a contrataÉo direta poÍ dispensa de lici-

taçâo, fulcÍada no art. 24 inciso ll da Lei 8.666/93. no valor total de R$ 6.

000,00 (seis mil reais), tendo como objeto a clntrataÉo de empÍesa espe-

cializada na prestaçáo de serviço de conseÍto de bomba do ípo palilo sub-

mersa, visando atender as necessidades da SecretaÍia Municipal de Via-

çã0, Obras e Seíviços Públicos. Resolve RATIFICAR o presente processo

a Íavor de TECNOBOMBAS COMERCIO OE BOMBAS LTOA-IúÉ - CNPJ:

07.814.779/0001-28, com sede na Rua Antônio DoÍileo, no 06, baino: JaF

dim Paraiso, Cuiabá -MT, CÊP:78.08t000, e ordenar sua publicaÉo em

cumprimento âo disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste+íT,05 de abÍilde 202í

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIX DO ARAGUAIA

GABI ETÊ DO PREFE]TO

E'JI: 05 DE ABRIL DE 202í

JOSE ARIiIATEI,À VIEIRA ALVES PREFEITO IíUNICIPAL

Registrada na SecÍetaria de Adminisfação e Plane.iamento e Publicada

por afixâÉo em local de costume, conforÍne na legislação em ügor.

PREFEITURÂ ÍIIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA No. 20'112021

PREFEmJRÂ uNlctpAL DE sÃo FÉux oo ARAGUAüa - UN|DADE
DE coNTRoLE |NTERNo - MÂRCEUNo oE FÁvERt

PoRTARIA No 32or2o2í, DE 3lro3r202í . REscsÂo ANTEctpADA
DO CONTRÂTO FIRMADO COM DORÂNEIOES RIBEIRO ARRUDA

PoRTARTA N! 320/2021, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre a rescisão antecipada, a pedido, do Contrato TempoÍáÍio no

048/2020. em nome da SenhoE DORANEIDES RIBEIRO ARRUDA, na

tunçáo de AGENTE COMUN|TÁR|A DE SAÚDE (ACS).

A PREFE|TA MUNtctpAL DE sÁo FÉLtx Do ARAGUA|A, ESTADo DE

MATO GROSSO, no uso das atÍibuiçóes que lhe coníere a Lei Orgânica

Municipal e, @nsideÍando:

| - que o Contralo no 048/2020 foi emitido em 12022020, com vigência de

12t0ü2020 até 2810ü2021: e

ll - a proÍÍogaÉo do Contrato nô 0482020 em 26/0202í. com nova vi-
gência de 01/032021 até O'lll7f2021i

lll - que a contratada ÍequeÍeu, em 17n3D021, rescisão antecjpada do
contÍato acima, sendo o último dia aabalhado em 31n3n021.

RESOLVE:

AÍt. 10 Rescindi. antecipadamente, a pedido, o Cont ato TemporáÍio no

048/"2020, emitido em 1202020, com ügência incicialde 12,/02020 até

2810A2021, e iá ptoÍogado até 01/072021, em nome da Senhora DORA-

NEIDES RIBEIRO ARRUDA, Brasileira, Oivorciada, VendedoÍa, portadq

ra da Cêdula de ldentidade RG n' 1.932.77+9 - SSP-IúÍ . e inscrita no

CPF no 027.525.?81-99. na tunÉo de AGENTE COMUNITÂRIA DE SAÚ-

DE (ACS).

An.20A remuneração mensalserá deüda até o dia 31 de março de 202'1,

úlümo dia trabalhado, calculada pÍo rata temporis, juntamente com as ver-

bas rescisórias, de acordo com a legislaÉo vigente.

Art. 39 Esta PonaÍia entra em ügor na data de sua publicaÉo.

RegistÍe-se,

Publhre.se e

Cumprâ-se.

JANAILZA TAVEIRÂ LEITE

PREFEITA MUNICIPAL


